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RESOLUÇÃO CUNI Nº 2577

Ins�tui e regulamenta o Programa de Apoio
à Maternidade e Universidade (ManU).

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 359ª Reunião
Ordinária, realizada em 28 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o Decreto nº 7.234/2010 e a Resolução Cuni nº 1380;

Considerando que as dificuldades para a permanência na Universidade de discentes em
vulnerabilidade socioeconômica são ampliadas em virtude das responsabilidades com a maternidade;

Considerando a pesquisa sobre o perfil socioeconômico e cultural das estudantes de
graduação presencial da UFOP que são mães, realizada pelo projeto ManU em 2021;

Considerando a proposta aprovada pelo COPAE em 2021, referente a viabilização de auxílio
como medida prioritária para a permanência de estudantes que possuem filhos e/ou filhas;

Considerando as pautas apresentadas pelo Cole�vo Andorinhas - Rede de Mulheres da
UFOP junto à Prace;

Considerando o Plano de Desenvolvimento Ins�tucional da UFOP - PDI 2016-2025;

Considerando o disposto no Processo UFOP nº 23109.012703/2022-91;

Considerando o Parecer da Comissão de Legislação e Recursos do Cuni, anexo,

RESOLVE:

Art. 1º  Ins�tuir o Programa de Apoio à Maternidade e Universidade (ManU) da
Universidade Federal de Ouro Preto.

Art. 2º  Aprovar a Regulamentação do Programa de Apoio e Acolhimento à Maternidade e
Universidade (ManU), parte desta Resolução.

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor nesta data.

Ouro Preto, 28 de setembro de 2022.

 

CLÁUDIA APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A), em
05/10/2022, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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